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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publ icação da Escala de Plantão das
Circunscrições Ministeriais, do mês de Janeiro/2023, por meio da
Portaria PGJ Nº 3.102/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Garanhuns, para alterar a escala
de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.102/2022, de 20.12.2022,
publicada no DOE do dia 21.12.2022, conforme anexo desta Portaria;

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 07.01.2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 151/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE, Promotor de
Justiça Criminal de Palmares, de 2ª entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 043ª Zona Eleitoral da
Comarca de Recife, no período de 03/01/2023 a 22/01/2023, em razão
das férias do Bel. Rômulo Siqueira França.

II- Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 152/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de
Cupira, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 048ª Zona Eleitoral da Comarca de Altinho, no
período de 03/01/2023 a 22/01/2023, em razão das férias do Bel.
Geovany de Sá Leite.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 153/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS, 8ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, do exercício da função de
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO
Patrimônio Público e Terceiro Setor), atribuído pela Portaria PGJ nº
127/2021, a partir de 23/01/2023.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 154/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

PORTARIA PGJ Nº 155/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA,
50ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania),
atribuído pela Portaria PGJ nº 130/2021, devendo reassumir o exercício
do cargo de sua titularidade, a partir da publicação da presente Portaria.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 12º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
do exercício da função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à Educação
(CAO Educação), atribuído pela Portaria PGJ nº 1.922/2021, a partir da
publicação da presente Portaria.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 156/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. LUIZ GUILHERME DA FONSECA
LAPENDA, 23º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
de 3ª Entrância, do exercício da função de Coordenador do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude
(CAO Infância e Juventude), atribuído pela Portaria PGJ nº 124/2021, a
partir da publicação da presente Portaria.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 157/2023
Recife, 13 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO,
8º Promotor de Justiça Substituto da Capital, de 3ª Entrância, do
exercício da função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde (CAO Saúde), atribuído
pela Portaria PGJ nº 125/2021, a partir da publicação da presente
Portaria.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 158/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. CARLAN CARLO DA SILVA, 2º Promotor
de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, do
exercício da função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente (CAO Defesa do
Meio Ambiente), atribuído pela Portaria PGJ nº 2.900/2022, a partir de
16/01/2023.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 159/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. DELANE BARROS DE ARRUDA
MENDONÇA, 31ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, do exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio
Operacional de Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial
(CAO Defesa Social e Controle Externo), atribuído pela Portaria PGJ nº
2.852/2022, a partir de 16/01/2023.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 160/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, a Bela. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA,
1ª Procuradora de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Instância, do
exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor (CAO
Consumidor), atribuído pela Portaria PGJ nº 129/2021, devendo
reassumir o exercício do cargo de sua titularidade, a partir da publicação
da presente Portaria.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 161/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Bel. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, 20º
Procurador de Justiça Cível, do exercício da função de Diretor do Centro
de Formação e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do
Ministério Público, atribuído pela Portaria PGJ nº 132/2021, devendo
reassumir o exercício do cargo de sua titularidade, a partir da publicação
da presente Portaria.

II – Suprimir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função
de direção, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º
012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 162/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO, 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão
dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Direito Humano à Educação (CAO Educação) a
partir da publicação da presente Portaria até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da

PORTARIA PGJ Nº 163/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

função de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 012/94.

III – Dispensar a Promotora de Justiça acima indicada do exercício das
suas demais atribuições a partir de 24/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. BELIZE CÂMARA CORREIA, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente (CAO Meio
Ambiente) a partir de 16/01/2023 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

III – Dispensar a Promotora de Justiça acima indicada do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 164/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Bel. HODIR FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO, 15º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício da função de Coordenador do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público
e Terceiro Setor (CAO Patrimônio Público e Terceiro Setor) a partir de
23/01/2023 até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

III – Dispensar o Promotor de Justiça acima indicado do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 165/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

PORTARIA PGJ Nº 166/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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RESOLVE:

I – Designar a Bela. HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA, 34ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde
(CAO Saúde) a partir da publicação da presente Portaria até ulterior
deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

III – Dispensar a Promotora de Justiça acima indicada do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude
(CAO Infância e Juventude) a partir de 16/01/2023 até ulterior
deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

III – Dispensar a Promotora de Justiça acima indicada do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 167/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Bel. FABIANO DE MELO PESSOA, 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenador do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania (CAO Cidadania),
ficando dispensado do exercício das suas demais atribuições, a partir da
publicação da presente Portaria até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 168/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. HELENA MARTINS GOMES E SILVA, 14ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
de Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial (CAO Defesa
Social e Controle Externo) a partir de 16/01/2023 até ulterior
deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

III – Dispensar a Promotora de Justiça acima indicada do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 169/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Bela. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA, 1ª
Procuradora de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Instância, para o
exercício da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor (CAO Consumidor)
a partir da publicação da presente Portaria até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 012/94.

III – Dispensar a Promotora de Justiça acima indicada do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 170/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, c/c art. 11-A da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar o Bel. FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, 2º
Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
da função de Diretor do Centro de Formação e Aperfeiçoamento
Funcional (Escola Superior do Ministério

PORTARIA PGJ Nº 171/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Público) a partir da publicação da presente Portaria até ulterior
deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
direção, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar Estadual n.º
012/94.

III – Dispensar o Promotor de Justiça acima indicado do exercício das
suas demais atribuições a partir de 01/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 3ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 16 a 20
de janeiro de 2023, conforme Aviso nº 02/2023-CSMP, publicado no
DOE de 05/01/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 12 de janeiro de 2023.

Luís Sávio Loureiro da Silveira
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO CSMP Nº 05/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO SUBADM nº 001/2023

O Excelentíssimo Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos informa abaixo o Calendário da Folha de Pagamento
dos Membros e Servidores do Ministério Público de Pernambuco,
referente ao exercício de 2023:

Recife,  12 de janeiro de 2023.

Valdir Barbosa Júnior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO Nº .SUBADM 001/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA Nº .SUBADM 029/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0030981/2022-06
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ANTONIO MAURICIO MORAES DE LUNA,
TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 189.138-3,
lotado Corregedoria Geral do Ministério Público, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 12 dias, contados a
partir de 02/01/2023, tendo em vista o gozo de férias da titular ANITA
GUIMARÃES BURGOS, Servidora Extraquadro, matrícula nº 188.159-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por haver saído com incorreção na original)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0591.0030961/2022-88
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora EDNOLIA NOVAES NOGUEIRA, Servidora
Extraquadro, matrícula nº 188.393-3, lotada nas Promotorias de Justiça
de Serra Talhada, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 04/01/2023, tendo em vista o gozo de férias do titular MÁRCIO
BRENO LUSTOSA DE SÁ CANTARELLI, TÉCNICO MINISTERIAL -
ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 188.658-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR

PORTARIA Nº .SUBADM 039/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Republicada por incorreção)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição com Sede em
Garanhuns;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1272/2022 de
22/12/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2023.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 051/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando, ainda, a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.1290.0030472/2022-90;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARIA CLARINDA RIBEIRO DUARTE TIBLE,
Analista Ministerial, matrícula nº 189.480-3, na Coordenação da Central
de Inquéritos da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  12 de janeiro de 2023

PORTARIA Nº SUBADM 052/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0592.0000962/2023-93, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 067/2023, publicada em 05/01/2023;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor VINICIUS PINTO DAMASO, Assessor de Membro,
matrícula nº 190.499-0, na 4ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2023

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2023

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 053/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando, ainda, a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.1289.0030232/2022-86;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor DIOGO ALEXANDRE DE SÁ BARBOSA, Analista
Ministerial, matrícula nº 189.102-2, na Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  12  de janeiro de 2023

PORTARIA Nº SUBADM 054/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 447545/2023;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença-prêmio ao servidor MARCELO SILVA
ZENAIDE, Técnico Ministerial – Área Informática, matrícula nº 188.656-
8, lotado no Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, por um prazo de
30 dias, contados a partir de 12/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  12 de janeiro de 2023.

Valdir Barbosa Junior

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 055/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 447576/2023;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença-prêmio à servidora MARIA MAGDALA DE
MELO ALVARES, Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
189.070-0, lotada nas Promotorias de Justiça de Defesa da Infância e
Juventude da Capital, por um prazo de 30 dias, contados a partir de
10/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  12 de janeiro de 2023.

Valdir Barbosa Junior

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 056/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 73
Assunto: Ofício nº 1028/2021 – PGJ/GABPGJ/SECCGMP
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Cível
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 74
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 2ª Vara do júri-
Dezembro/2022
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri da Capital
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 75
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 1ª Vara do júri-
Dezembro/2022
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri da Capital
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 76
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 1ª Vara do júri-
Dezembro/2022
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): 17ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 77
Assunto: Procedimento Administrativo nº 001/2023
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 78
Assunto:  PGA nº 011/2021
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. Junte-se ao PGA correspondente.

Protocolo Interno: 80
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 81
Assunto: Solicitação de Informações nº 034/2022
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 82
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): João Victor Da Graça Campos Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Certidão
Data do Despacho: 10/01/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)

DESPACHO CG Nº 009/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 11/01/23
Interessado(a): Daliana Monique Souza Viana
Despacho: Acolho o parecer exarado pela Corregedoria-Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 11/01/23
Interessado(a): Carlos Eduardo Vergetti Vidal
Despacho: Por fim, considerando as atribuições específicas para o caso
e, já ofertado o pronunciamento desta Corregedoria, encaminhem-se os
autos ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, permanecendo cópia
arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 011/2021
Data do Despacho: 11/01/23
Interessado(a): …
Despacho: Diante das informações prestadas pela Corregedoria Auxiliar,
com a REGULARIZAÇÃO das situações detectadas na Correição nº
056/2021, pelo que, cumprido o Plano proposto, nos termos da
Resolução RES-CGMP nº 001/2021, ARQUIVE-SE o presente
procedimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 10/01/23
Interessado(a): Epaminondas Ribeiro Tavares
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 10/01/23
Interessado(a): Ulisses de Araújo Sá e Júnior
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 079/2022
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Goiana
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: SEI nº 19.20.0620.0001208/2023-15
Assunto: Férias
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Liliane Jubert Gouveia Finizola da Cunha
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Carlênio Mário Lima Brandão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 12/01/23
Interessado(a): Otávio Machado de Alencar
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.451/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.451/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.451/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.B.D.S., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.451/2022
Recife, 4 de janeiro de 2023
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Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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3.1. Cumpra-se o despacho de evento 24.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 04 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.211/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.211/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a regularização da carga horária do ano letivo de
2019 no âmbito da CRECHE MUNICIPAL 14 BIS

CONSIDERANDO o teor da NT 21/2021-SEGRE, na qual consta o
déficit de carga horária da referida unidade educacional relativo ao ano
letivo de 2019, bem como a informação, presente na NT 20/2022-
SEGRE, de que a reposição das aulas ocorrerá em janeiro e julho de
2023, ambas informações extraídas do IC nº 01891.000.673/2020,
arquivado em 25.11.2022;

CONSIDERANDO  que a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), bem como que a
prioridade da oferta no ensino fundamental e na educação infantil é dos
Municípios (art. 211, § 2º, da CF/1988);

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional) dispõe, em seu art. 31, inciso II, que "A educação
infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: ... II
- carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por
um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.003.211/2022
Recife, 3 de janeiro de 2023

Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ... "II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da carga horária do ano letivo
de 2019 no âmbito da CRECHE MUNICIPAL 14 BIS";

2) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, encaminhando-lhe
cópia desta portaria, requisitando que seja  apresentado o calendário de
reposição das aulas no âmbito da Creche Municipal 14 Bis no prazo de
10 dias úteis;

3) Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, à conclusão;

4) Cientifique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

5) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.277/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.277/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo Art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações trazidas na Notícia de Fato (NF) nº
02053.001.277/2022, informando possível ilegalidade praticada pela
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, haja vista não realização de
remoção de veículo roubado a seu cargo, para fins de perícia, recaindo
o pagamento do reboque ao consumidor proprietário;

CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da ordem econômica, objetiva assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do Art. 5º,
e inciso V, do Art. 170, ambos da Carta Magna;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.277/2022
Recife, 12 de janeiro de 2023
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CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores,
observando-se o respeito a vida, à sua dignidade, a saúde e a
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de
sua qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor, dentre outros, "a proteção contra a publicidade enganosa e
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos" (art. 6º, incisos IV
e VI do CDC);

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto investigar possível
ilegalidade praticada pela Polícia Militar do Estado de Pernambuco, haja
vista não realização de remoção de veículo roubado a seu cargo, para
fins de perícia, recaindo o pagamento do reboque ao consumidor
proprietário, adotando o Cartório desta 17ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital as seguintes providências:

1 - oficie-se à Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco,
requsitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta
Promotoria de Justiça se a remoção do veículo narrado na denúncia sob
apreciação decorreu de alguma circunstância e/ou infração de qualquer
natureza prevista no Código de Trânsito Brasileiro;

2 - comunique-se, em meio eletrônico,  a  instauração  do presente
Inquérito  Civil  ao  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  e  à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-Consumidor,  para  fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de janeiro de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.327/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02243.000.327/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de ofício encaminhado pela Vereadora Jéssyca
Cavalcanti, relatando a situação de precariedade que se

PORTARIA Nº Procedimento nº 02243.000.327/2022
Recife, 9 de janeiro de 2023

encontram os consultórios odontológicos das UBS's dos bairros da
Palestina e do Oscarzão. De acordo com o ofício, os espaços
necessitam de reparos urgentes, bem como melhores condições de
trabalhos para os profissionais de saúde. Por fim, consta a informação
acerca da interdição do consultório odontológico do bairro da Palestina.
Sendo assim, os fatos foram encaminhados ao MPPE para
conhecimento e providência.

INVESTIGADO: Secretaria de Saúde de Santa Cruz do Capibaribe,
sediada em R. Josefa Cordeiro Da Silva, 69, Bairro Dona Dom, CEP
55190-000, Santa Cruz Do Capibaribe - Pe, telefone nº (81) 3731-8226

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Oficiar a Secretaria Municipal de Saúde para que informe, no prazo
de 20 (vinte) dias, sobre a reforma da UBS Palestina e sobre os
atendimentos odontológicos descentralizados.

 Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 09 de janeiro de 2023.

Andre Angelo de Almeida,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.175/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01670.000.175/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente  Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Petição - Autora Fabiana Maria Santos Triett.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Expeça-se Ofício pendente,

2 - Registros e comunicações de praxe;

 Cumpra-se.

Itapetim, 11 de janeiro de 2023.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01670.000.175/2022
Recife, 11 de janeiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.589/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.589/2022
Recife, 9 de janeiro de 2023
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Janaína do Sacramento Bezerra
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EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.589/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.589/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima N.G.D.O., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Oficie-se ao CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social), a fim de requisitar, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), no prazo de 30 (trinta) dias, a
adoção das seguintes providências: A) Proceder ao acompanhamento
socioassistencial em favor de N.G.D.O., tendo em vista que a situação
de vulnerabilidade e violação de direitos à pessoa idosa foi comunicada
a esta Promotoria de Justiça a partir da apresentação de relatório
técnico oriundo do Distrito Sanitário IV; B) Esclarecer quais foram as
intervenções realizadas pelo serviço municipal de

Assistência Social; C) Apresentar, se for o caso, sugestões de medidas
a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça ou pelo demais órgãos
de proteção à pessoa idosa;

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.933/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.001.933/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.933/2021, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima G.D.S.O., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.933/2021
Recife, 11 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 13 de janeiro de 2023

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Reiterem-se os ofícios de eventos 36 e 37, requisitando resposta,
com fulcro no art. 74, V, da Lei nº 10.741/2003, no prazo de 30 (trinta)
dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 11 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.587/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.587/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.587/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.D.P.D.S., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.587/2022
Recife, 6 de janeiro de 2023

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Oficie-se à Secretaria-Executiva de Defesa Civil do Recife, para
adoção das seguintes providências: A) Analisar as condições de
habitabilidade do imóvel em que reside a idosa; B) Informar, caso seja
necessário, quais obras de manutenção e/ou reparação são
indispensáveis e necessárias para garantir as condições adequadas de
habitabilidade no imóvel; C) Requisitar resposta, com fulcro no art. 74,
V, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), no prazo de 30
(trinta) dias, mediante apresentação de Relatório de Vistoria.

3.2. Encaminhem-se os autos à Equipe Técnica, para adoção das
providências que entender adequadas, podendo utilizar, caso entenda
necessário, de reunião intersetorial com os serviços municipais, para
análise e possível definição de estratégias de intervenção a serem
adotadas em favor da Sra. M.D.P.D.S., no âmbito da saúde e da
Assistência Social. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para realização das
diligências.

3.3. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.4. Cumpra-se.

Recife, 06 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.138/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.138/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.138/2022
Recife, 4 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.138/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima S.M.B., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Encaminhem-se os autos à Equipe Técnica, para cumprimento das
determinações constantes no despacho de evento 35.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 04 de janeiro de 2023.

Shirley Patriota Leite,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.182/2022 — Inquérito Civil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – MPPE,
por seu representante in fine assinado, com exercício junto à 12ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-Cultural,
usando as atribuições legais dispostas nos artigos 127, caput, art. 129,
inciso III, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, na Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e art. 27, parágrafo único,
inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
(Lei Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar
nº 21, de 28 de dezembro de l998);

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 03/2022-12ªPJMA,
instaurado com o fim de investigar possível poluição sonora, provocada
pela empresa Fiordes Buffet, situada na Rua da Aurora, nº 1583, bairro
de Santo Amaro, nesta cidade;

CONSIDERANDO o fato de que o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida (art. 255, caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;

CONSIDERANDO a ausência de envio das licenças para regularização
da investigada, mesmo após atendido o pedido de dilação de prazo feito
por seu patrono;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar possível poluição sonora, provocada
pela empresa Fiordes Buffet, situada na Rua da Aurora, nº 1583, bairro
de Santo Amaro, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – determino a expedição de notificação ao representante da empresa
para apresentar a documentação solicitada por esta PJ meio ambiente
para comprovação da regularização sonora no prazo de 10 (dez) dias
para resposta;

III – Encaminhe-se cópia da presente portaria à SubProcuradoria Geral
em matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de

PORTARIA Nº Procedimento nº 02019.000.182/2022
Recife, 11 de janeiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Pernambuco e ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente.

Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

Recife, 11 de janeiro de 2023.

RINALDO JORGE DA SILVA

12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico-Cultural
- em exercício cumulativo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.141/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.141/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Desrespeito aos prazos de prorrogação dos contratos
administrativos sem licitação.

INVESTIGADO: Prefeitura de Tamandaré

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Patrimônio Público, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.

Reitere-se o último ofício.

Cumpra-se.

Tamandaré, 10 de janeiro de 2023.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01718.000.141/2022
Recife, 10 de janeiro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 007/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Boteco Barretão”, localizado Logradouro Sítio Estrago, Brejo da Madre
de Deus-PE, neste ato representado por ANDRYA KAROLINNE
MARINHO BEZERRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº
115.209.844-64, portador da cédula de identidade RG nº 9636062,
residente Na Rua José Barros da Silva , município de BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 007/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

1.CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover um
evento a ser realizado no dia, 15/01/2023 no estabelecimento intitulado
“Boteco do Barretão”, localizado na zona rural sítio Estrago, Brejo da
Madre de Deus-PE,  iniciando às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia
sem tolerância;

2.CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a
festa, obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, bem
como das normas de biossegurança relativas à disseminação da
COVID-19, ou descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas,
encerrar o evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;
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CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 12 de Janeiro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 ANDRYA KAROLINNE MARINHO BEZERRA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 008/2023

O Organizador dos eventos a serem realizados no estabelecimento
intitulado “Santo Amaro”, localizado na zona rural, Brejo da Madre de
Deus-PE, neste ato representado por SEVERINO AMARO DAS NEVES,
inscrito no CPF/MF sob o nº 748.622.194-20, portador da cédula de
identidade RG nº 3.906.149, residente Na zona rural Sitio Amaro de
Brejo da Madre de Deus , município de BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 008/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

patrimônio públicos, bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
denominado Festa no sítio Amaro do Padroeiro Santo Amaro a ser
realizado no dia 29/01/2023, na zona rural de  Brejo da Madre de Deus-
PE, iniciando às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia, sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, bem
como das normas de biossegurança relativas à disseminação da
COVID-19, ou descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas,
encerrar o evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
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Valdir Barbosa Junior
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OUVIDOR
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Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 12 de Janeiro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

SEVERINO AMARO DAS  NEVES
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 009/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Boteco Barretão”, localizado Logradouro Sítio Estrago, Brejo da Madre
de Deus-PE, neste ato representado por ANDRYA KAROLINNE
MARINHO BEZERRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº
115.209.844-64, portador da cédula de identidade RG nº 9636062,
residente Na Rua José Barros da Silva , município de BREJO DA
MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 009/2023
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adolescente, tipificando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a
conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica, ainda que
por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

1.CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover um
evento a ser realizado no dia, 15/01/2023 no estabelecimento intitulado
“Boteco do Barretão”, localizado na zona rural sítio Estrago, Brejo da
Madre de Deus-PE,  iniciando às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia
sem tolerância;

2.CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a
festa, obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, bem
como das normas de biossegurança relativas à disseminação da
COVID-19, ou descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas,
encerrar o evento a qualquer momento;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 12 de Janeiro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 ANDRYA KAROLINNE MARINHO BEZERRA
Organizador

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
Luis Sávio Loureiro da Silveira

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Bonito

EDITAL Nº 001/2023

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE ÓRGÃOS E
ENTIDADES

O Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça de Bonito, Dr.
Adriano Camargo Vieira, no uso de suas atribuições legais, e, em
atendimento ao disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022
Recife, 13 de abril de 2022, que disciplina o cadastramento, junto ao
Ministério Público do Estado de Pernambuco, de entidades que possam
ser beneficiadas com bens ou valores obtidos por meio de mecanismos
de consenso no âmbito do acordo de não persecução penal, torna
público o presente processo de cadastramento de órgãos e entidades
mediante as condições a seguir estabelecidas.

1. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

O presente chamamento tem por objetivo oportunizar a órgãos e
entidades a apresentação de pedidos de entidades que possam ser
beneficiadas com bens ou valores obtidos por meio de mecanismos de
consenso no âmbito do acordo de não persecução penal, passando a
compor o cadastro estadual disponível aos(às) membros(as) do
Ministério Público de Pernambuco que, dentro de sua independência
funcional, poderão destinar bens e valores, a fim de promover direitos
sociais de notório interesse público, priorizando as iniciativas no local do
dano.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do cadastramento as pessoas jurídicas e os órgãos
da administração pública, direta ou indireta, ainda que sem
personalidade jurídica eas pessoas jurídicas de direito privado que
tenham como objetivo principal, no seu estatuto e por intermédio de
suas atividades, a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos,
individuais homogêneos e individuais indisponíveis, desde que atendam
aos requisitos presentes neste edital, sem prejuízo de outras exigências
consideradas cabíveis pelo membro oficiante, no momento da seleção
do beneficiário dos bens ou recursos disponíveis.

Os interessados deverão requerer sua inscrição por meio de
peticionamento eletrônico, juntando o Formulário (Anexo a INSTRUÇÃO
NORMATIVA PGJ Nº 06/2022 publicada em 13 de abril de 2022),
assinado por representante legalmente habilitado, bem como
acompanhado de cópias com autenticação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado, nos termos da
lei, com a identificação do cartório e transcrição dos registros no próprio
documento ou certidão;

II - caso se trate de uma fundação, esta deverá apresentar cópia da
escritura pública de instituição, devidamente registrada em cartório da
comarca de sua sede e comprovante de aprovação do estatuto pelo
Ministério Público;

III - cópia da ata da eleição da diretoria em exercício, registrada em
cartório;

IV - cópia da inscrição atualizada no Cadastro Nacional das Pessoas
Jurídicas – CNPJ, do Ministério da Fazenda;

V - atestado ou declaração de que a entidade está em pleno e regular
funcionamento, incluindo certidões negativas fiscais;

VI - o projeto especificando a finalidade da destinação dos bens

EDITAL Nº EDITAL Nº 001/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

ou valores;VII - dados bancários.

3. DO CADASTRAMENTO

O deferimento do cadastramento caberá ao Promotor de Justiça
respectivo, com estrita observância das disposições deste edital e da
INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022 publicada em 13 de abril de
2022.

O  c a d a s t r a m e n t o  p o d e r á  s e r  d e f e r i d o ,  e x c e p c i o n a l  e
fundamentadamente, a despeito das exigências de que tratam os
normativos de regência, quando o requerimento estiver instruído por
projeto de especial interesse social e o requerente for o único técnica,
científica e/ou operacionalmente apto a
implementá-lo na localidade do dano a ser reconstituído, asseguradas a
oitiva, se necessário, da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do
Art. 6º e da INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022 publicada em
13 de abril de 2022.

O deferimento do cadastramento não garante a reversão de bens ou
recursos ao órgão ou entidade cadastrada, tendo o condão de, apenas,
registrar a solicitação em banco de dados regional e nacional, que
poderá ser util izado pelos membros do Ministério Público de
Pernambuco na escolha da destinação de recursos e bens decorrentes
de sua atuação finalística, ato que se insere em sua esfera de
independência funcional.

Após o cadastramento do órgão ou entidade, poderá ser solicitado o
atendimento de outras exigências consideradas cabíveis pelo membro
oficiante, no momento da seleção do beneficiário dos bens ou recursos
disponíveis.

Havendo o descumprimento de alguma das exigências editalícias ou
previstas nos normativos, será assegurado prazo de 15 (quinze) dias ao
interessado para a regularização, quando possível.Em consonância com
o art. 3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 06/2022, publicada em
13 de abril de 2022, não são passíveis de cadastramento, ainda que se
dediquem de qualquer forma à tutela dos interesses ou direitos difusos,
coletivos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou representação de
categoria profissional;
III - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas
fundações;
IV - as entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou
serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;
V - as entidades e empresas que comercializam plano de saúde e
assemelhados;
VI - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas
mantenedoras;
VII - as cooperativas;
VIII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado,
instituídas por órgão público ou por fundações públicas;
IX - as organizações creditícias que tenham qualquer tipo de vinculação
com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da
Constituição Federal;
X – as entidades formadas por conjunto de pessoas que, em sua
maioria, tenham um vínculo societário e/ou empregatício com a mesma
organização pública ou privada;
XI - as fundações que, em sua direção ou conselho deliberativo,
apresentem maioria de componentes que tenham vínculo societário e/ou
empregatício com a mesma organização ou conglomerado, seja pública
ou privada.

4. DA CELEBRAÇÃO DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

No caso de execução de projetos, sendo a entidade ou órgão
previamente cadastrado selecionado como destinatário dos bens ou
recursos, deverá ser celebrado Acordo de Cooperação Técnica, cujas
cláusulas conterão, no mínimo:
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I – A vedação à apropriação privada dos bens e recursos, inclusive a
título de taxa de administração, honorários ou verba similar;

II – A assunção do compromisso do representante da entidade ou órgão
beneficiário como fiel depositário dos recursos recebidos, até a
certificação da adequada utilização;

III – O procedimento para a devolução de bens ou recursos não
utilizados ou objeto de desvirtuamento;

IV – A obrigatoriedade de prestação de contas e, na sua falta ou recusa,
a possibilidade de denunciação imediata do acordo;

V – O prazo ou o cronograma de execução dos recursos e a
possibilidade de denunciação imediata do acordo, no caso de
injustificada inobservância.

A vedação prevista no inciso I, quanto à taxa de administração ou verba
similar, não será aplicável caso o beneficiário consiga demonstrar
documentalmente custos operacionais extraordinários decorrentes da
complexidade ou das peculiaridades técnicas da iniciativa ou projeto.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão disciplinados pelo Procurador-Geral de Justiça.

Outras informações sobre os requisitos para habilitação e demais
condições inerentes ao cadastramento, bem como esclarecimentos de
dúvidas e demais informações, poderão ser obtidas junto à Chefia de
Gabinete do Procurador-Chefe e à Coordenação do CAO Criminal do
MPPE.

ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Promotor de Justiça Titular – 2ª PJ de Bonito

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

ERRATA nº 02 AO EDITAL e AVISO DE ADIAMENTO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0268.2022.CPL.PE.0141.MPPE

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços
Gerais, para realização de limpeza, conservação e manutenção predial,
recepção e comunicação institucional, a serem executados nas sedes
da Procuradoria Geral de Justiça e das Promotorias de Justiça do
Estado de Pernambuco, nos quantitativos do Termo de Referência,
Anexo V deste Edital.

Em função de redação inadequada no Anexo I, item 01, alínea c), do
Termo de Referência (Anexo V do Edital), fica publicada a presente
Errata nos seguintes termos:

Onde se lê:
“Não serão aceitas propostas que contenham valores de salários
inferiores aos estabelecidos em convenção coletiva de trabalho ou outra
norma coletiva aplicável, vigentes até janeiro/2023”.

Leia-se:
“Não serão aceitas propostas que contenham valores de salários
inferiores aos estabelecidos em convenção coletiva de trabalho ou outra
norma coletiva aplicável, vigentes até dezembro/2022”.

Esclarecemos que o valor dos salários a serem considerados para a
composição de custo é aquele definido na planilha de custos e que,
após a assinatura do contrato, será permitido à

ERRATA Nº PROCESSO ELETRÔNICO Nº
0268.2022.CPL.PE.0141.MPPE
Recife, 12 de janeiro de 2023

contratada pleitear a repactuação com base na nova CCT e alteração do
salário mínimo. Com base no art.21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, será
reaberto o prazo para apresentação das propostas.

Por fim, mantêm-se inalterados os demais itens do Edital e Anexos,
promovendo-se a alteração da data de ENTREGA DAS PROPOSTAS
para:  14/02/2023, terça-fei ra,  às 08h00; ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 14/02/2023, às 08h10; e INÍCIO DA DISPUTA:
14/02/2023, às 08h30.

Recife, 12 de janeiro de 2023.

Gidelson Manoel dos Santos
Pregoeiro / CPL (em exercício)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 027/2022

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012022000094.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0088.2022.CPL.PE.0044.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012022000290.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

1.1 Registro de Preços visando o fornecimento de mobiliário - cadeira
giratória espaldar alto,
cadeira fixa e cadeira fixa com prancheta, de acordo com as
especificações do Termo de
Referência - Anexo I do edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s):

ITEM 01

Planilha Demonstrativa de Preços:

ITEM: 03;

Planilha Demonstrativa de Preços:

1.3 Valor Total Registrado no Certame:

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 236.810,52 (DUZENTOS E TRINTA E
SEIS MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E DOIS
CENTAVOS)
FORO: RECIFE/PE.

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2022.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da
Silva, Matrícula 188.588-0, gerente do Departamento Ministerial de
Patrimônio e Material (DEMPAM) desta Procuradoria ou seu
substituto legal, na sua falta ou impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: VALDIR BARBOSA
JÚNIOR

EXTRATO DE ATA Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP N.º 027/2022
Recife, 28 de novembro de 2022
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

No 033/2022

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, designado
pela Portaria POR-PGJ N.o 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.o 058/2020, publicada no DOE em 09 de janeiro
de 2020, recebeu a lista de Eliminação de Documentos no 001/2022 da
Promotoria de Justiça de Bom Jardim, aprovadas pelo Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça, Dr. Marcos Antônio Matos de Carvalho, por
intermédio do processo SEI no 19.20.0560.0016117/2022-52, faz saber
a quem possa interessar que a partir do 30o (trigésimo) dia subsequente
a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Ministério Público
de Pernambuco, se não houver oposição, a DIMAH eliminará os
documentos relativos a: Comunicação de Prisão em Flagrante Delito
(CCD – 212.2) do intervalo de anos de 2001-2013 num total de 03 (três)
caixas encaminhados pela Promotoria de Justiça de Bom Jardim,
totalizando 03 (três caixas) equivalente a aproximadamente 42
(quarenta e dois) centímetros
lineares de documentos. Os interessados, no prazo citado, poderão
requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou
cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público
de Pernambuco.

Janaína do Sacramento Bezerra,
Secretária-Geral do Ministério Público e
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos

EDITAL Nº EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
No 033/2022
Recife, 19 de dezembro de 2022

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

AVISO Nº 3/2023 - CAODEFSOCIAL
Recife, 12 de janeiro de 2023.

AVISO CAO DEFESA SOCIAL Nº 001/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

O Coordenador do Centro de Apoio Operacional de Defesa Social e
Controle Externo da Atividade Policial, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal confere ao Ministério
Público a função institucional de exercer o controle externo da atividade
policial (art. 129, VII);

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, por
meio da Resolução CNMP nº 129/2015, estabelece regras mínimas de
atuação do Ministério Público no controle externo da investigação de
morte decorrente de intervenção policial, assim como dispõe em seu art.
1º, inciso X, sobre o registro dos dados relativos a tais ocorrências no
Sistema de Registro de Mortes Decorrentes da Atividade Policial –
SRMIP/CNMP;

AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, especialmente àqueles com atribuição na esfera criminal,
no exercício do controle externo da atividade policial, que, tendo em
vista o disposto na Resolução nº 129/2015 do CNMP, ao receberem
notícia de investigações de crimes que envolvam morte decorrente de
intervenção policial encaminhem urgentemente ao CAO Defesa Social
as seguintes informações, por meio de procedimento SEI, para controle
e registro de dados junto ao Sistema de Registro de Mortes Decorrentes
da Atividade Policial – SRMIP/CNMP: i) número do Inquérito Policial e
nome das partes envolvidas;

AVISO Nº AVISO CAO DEFESA SOCIAL Nº 001/2023
Recife, 12 de janeiro de 2023

ii) fase do procedimento investigatório (diligências, arquivamento ou
denúncia oferecida).

O CAO Defesa Social está à disposição para eventuais esclarecimentos
através do e mail caodefsocial@mppe.mp.br.

ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO FILHO
Coordenador em exercício do
CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policia
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 151/2023 
 
Onde se lê: 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

07.01.2023 

Sábado 

13 às 17h Garanhuns Alexandre Augusto 
Bezerra 

Promotor de 

Justiça de Bom 

Conselho 

 
 
 
Leia-se: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

07.01.2023 

Sábado 

13 às 17h Garanhuns Giovanna Mastroianni de 
Oliveira 

2º Promotor de 

Justiça Cível de 

Garanhuns 
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ANEXO DO AVISO nº 05/2023-CSMP 

 
ANEXO I  

 
Processos da Corregedoria 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. SEI 19.20.2221.0026123/2022-49 

2. SEI 19.20.2221.0026139/2022-05 

3. SEI 19.20.2221.0022406/2022-13 

 

Nº Conselheiro(a):  Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI 19.20.2221.0026120/2022-33 

2. SEI 19.20.2221.0026138/2022-32 

 

Nº Conselheiro(a): Drª. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI 

1. SEI 19.20.2221.0026118/2022-87 

2. SEI 19.20.2221.0026136/2022-86 

3. SEI 19.20.2221.0022387/2022-41  

4. SEI 19.20.2221.0025771/2022-47 

 
 

ANEXO II 
 

Processos Diversos 

 

Nº Conselheiro(a): Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO 

1. 
19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.379/2022 — Inquérito Civil 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 
Procedimento nº 02236.000.020/2021 — Inquérito Civil 

3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 
Procedimento nº 02166.000.245/2022 — Procedimento Preparatório 

4. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02019.000.704/2021 — Inquérito Civil 

5. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02019.000.257/2022 — Procedimento Preparatório 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Procedimento nº 02049.000.263/2020 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM 
Procedimento nº 01691.000.118/2020 — Inquérito Civil 

8. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.983/2020 — Inquérito Civil 

9. 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01866.000.250/2022 — Procedimento Preparatório 
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10. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 
Procedimento nº 02286.000.017/2022 — Procedimento Preparatório 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ 
Procedimento nº 01644.000.132/2022 — Procedimento Preparatório 

12. 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01866.000.131/2022 — Procedimento Preparatório 

13. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.147/2020 — Inquérito Civil 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA 
Procedimento nº 01708.000.035/2021 — Inquérito Civil 

15. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.368/2021 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro(a): Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.013/2020 — Inquérito Civil 

2. 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01891.000.507/2020 — Inquérito Civil 

3. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01975.000.376/2022 — Procedimento Preparatório 

4. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.014/2020 — Inquérito Civil 

5. 
16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.502/2020 — Inquérito Civil 

6. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01891.000.650/2020 — Inquérito Civil 

7. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01891.000.617/2020 — Inquérito Civil 

8. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.764/2020 — Inquérito Civil 

9. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.335/2020 — Inquérito Civil 

10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA 
Procedimento nº 01412.000.042/2021 — Inquérito Civil 

11. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01998.000.312/2022 — Procedimento Preparatório 

12. 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01998.000.001/2022 — Inquérito Civil 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE 
Procedimento nº 02225.000.252/2021 — Procedimento Preparatório 

14. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.480/2020 — Inquérito Civil 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.250/2020 — Inquérito Civil 

16. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 2019/43772 — Procedimento Preparatório 
DOC.10691132 

 

Nº Conselheiro(a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 
28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01891.000.110/2020 — Inquérito Civil 
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2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA 
Procedimento nº 01708.000.015/2021 — Inquérito Civil 

3. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.395/2022 — Procedimento Preparatório 

4. 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01891.000.186/2021 — Inquérito Civil 

5. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.274/2021 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA 
Procedimento nº 01661.000.048/2020 — Inquérito Civil 

7. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.024/2020 — Inquérito Civil 

8. 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01866.000.185/2022 — Inquérito Civil 

9. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.843/2020 — Inquérito Civil 

10. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.684/2020 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ 
Procedimento nº 01688.000.149/2020 — Inquérito Civil 

12. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE 
Procedimento nº 02225.000.250/2021 — Procedimento Preparatório 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA 
Procedimento nº 01708.000.225/2022 — Inquérito Civil 

14. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.481/2020 — Inquérito Civil 

15. PP 18150-30 
AUTO 2018/275750 
DOC. 10069522 
ORIGEM: 30ª PJDC CAPITAL 

16. IC 18167-30 
AUTO 2018/300195 
DOC. 10820864 
ORIGEM: 30ª PJDC CAPITAL 

17. PP 18182-30 
AUTO 2018/338929 
DOC. 10069522 

18. PP 34/2019 
AUTO 2019/153431 
DOC. 12806205 
ORIGEM: 20ª PJDC CAPITAL 
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MÊS DATA DO PAGAMENTO DIA 
JANEIRO 25/01/2023 Quarta-Feira 
FEVEREIRO 24/02/2023 Sexta-Feira 
MARÇO 24/03/2023 Sexta-Feira 
ABRIL 24/04/2023 Segunda-Feira 
MAIO 25/05/2023 Quinta-Feira 
JUNHO 22/06/2023 Quinta-Feira 
JULHO 24/07/2023 Segunda-Feira 
AGOSTO 25/08/2023 Sexta-Feira 
SETEMBRO 25/09/2023 Segunda-Feira 
OUTUBRO 25/10/2023 Quarta-Feira 
NOVEMBRO 24/11/2023 Sexta-Feira 
DEZEMBRO 22/12/2023 Sexta-Feira 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM GARANHUNS 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

07.01.23 
Sábado 13:00 h às 17:00 h Garanhuns Januzila Amaral 

Veritânia Matos dos Anjos 
08.01.23 

Domingo 13:00 h às 17:00 h Garanhuns Alfrânio Robespier Soares  
Mayara de Azevedo Soares 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

07.01.23 
Sábado 13:00 h às 17:00 h Garanhuns Alfrânio Robespier Soares  

Veritânia Matos dos Anjos 
08.01.23 

Domingo 13:00 h às 17:00 h Garanhuns Januzila Amaral 
Mayara de Azevedo Soares 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2022                        Pág. 1 de 2
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0088.2022.CPL.PE.0044.MPPE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 027/2022
 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012022000094.
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0088.2022.CPL.PE.0044.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012022000290.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 
Oficial Eletrônico do MPPE. 
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.
  
1.1  Registro de Preços visando o fornecimento de mobiliário - cadeira giratória espaldar alto, 

cadeira fixa e cadeira fixa com prancheta, de acordo com as especificações do Termo de 
Referência - Anexo I do edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s):  

A) Empresa: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME
CNPJ: 07.875.146/0001-20 Inscrição Estadual: 0290464005

Endereço: Rua Nelson Dimas de Oliveira, 77, Nossa Senhora de Lourdes, Caxias do Sul/RS, CEP: 
95074-450

Telefone/FAX: (54) 3028-3938 E-mail: comercial@serramobileexpo.com.br
Representante: GUSTAVO TONET BASSANI
Identidade: 4079478386 Órgão Exp.: SJS/RS
CPF: 018.375.730-00

ITEM 01

Planilha Demonstrativa de Preços: 

ITEM CÓDIGO
EFISCO DESCRIÇÃO MARCA / 

MODELO QUANT UND VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 4873670

CADEIRA - TIPO GIRATORIA, BASE 
GIRATORIA METALICA, COM 

RODIZIO DE CINCO RODAS, COM 
910,00 MM DE ALTURA TOTAL 
MINIMA, BRACOS AJUSTAVEIS, 

ASSENTO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO, REVESTIDO EM 
TECIDO SINTETICO, MEDINDO 

400,00X380,00MM (LXP), COM 
REGULAGEM,ENCOSTO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, 

REVESTIDO EM TECIDO 
SINTETICO, MEDINDO 

305,00X240,00MM (LXA), COM 
REGULAGEM, DIMENSOES COM 
VARIACAO CONFORME A NBR 
13962:2006, ESPALDAR ALTO

TOK 200 UND R$ 899,00 R$ 179.800,00

VALOR GLOBAL PARA EMPRESA “A” R$ 179.800,00

CENTO SETENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS 

B) Empresa: MOENDO COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.466.712/0001-14 Inscrição Estadual: 030041120
Endereço:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0088.2022.CPL.PE.0044.MPPE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0088.2022.CPL.PE.0044.MPPE  
                                                                                                       Pág. 2 de 2

Rua Gurupé, 439C - Afogados – Recife/PE – CEP 50.830-170

Telefone/FAX:
(81) 3236 7102 / 
3445-4631

E-mail: moendo.com@hotmail.com

Representante: KARLA SIMONE PEREIRA GAMA
Identidade: 4.276.451 Órgão Exp.: SSP/PE
CPF: 830.186.204-10

ITEM: 03;

Planilha Demonstrativa de Preços: 

ITEM CÓDIGO
EFISCO DESCRIÇÃO MARCA / 

MODELO QUANT UND VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

03 4872819

CADEIRA - TIPO FIXA, BASE FIXA, 
EM ACO, SEM RODIZIO, COM 

0,86M DE ALTURA TOTAL 
MINIMA, COM BRACOS E 

PRANCHETA ESCAMOTEAVEL, 
ASSENTO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIDO EM 
TECIDO SINTETICO, MEDINDO 

40,00X38,00CM (LXP), SEM 
REGULAGEM, ENCOSTO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, 

REVESTIDO EM TECIDO 
SINTETICO, MEDINDO 

30,50X24,00CM (LXA), SEM 
REGULAGEM, DIMENSOES COM 
VARIACAO CONFORME A NBR 

13962:2006

PLAXMETAL 60 UND R$ 950,1753 R$ 57.010,52

VALOR GLOBAL PARA EMPRESA “B” R$ 57.010,52
CINQUENTA E SETE MIL, DEZ REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS

1.3 Valor Total Registrado no Certame: 

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 236.810,52 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E 
DOIS CENTAVOS)

    
FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2022.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da Silva, Matrícula 188.588-0, gerente 
do Departamento Ministerial de Patrimônio e Material (DEMPAM) desta Procuradoria ou seu 
substituto legal, na sua falta ou impedimento.
Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos: VALDIR BARBOSA JÚNIOR
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